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DECRETO Nº 02/2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atr

DECRETA: 

Art. - 1º Fica exonerado a pedido, 

do cargo comissionado de Secretária de Gabinete

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

produzindo efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Gabinete do Presidente, 

 

 

 

Mário 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

“Exonera a pedido a Secretária de Gabinete

dá outras providências” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;  

1º Fica exonerado a pedido, a Sr.ª Andrea Araujo da Silva

Secretária de Gabinete. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

oativos a 02 de janeiro de 2024. 

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, 02 de janeiro 2024. 

Mário Thomas Araujo Santiago 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 
 

Secretária de Gabinete e 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO, 

Andrea Araujo da Silva, ocupante 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 




